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Serhar Fresidente, apresento à Vassa Exselância, nús terrnos do art. 113 ao art.115

do Regimento Interno. a pÍes€ÍrtÊ Indicação, SUGERINDO aa Sr. Prefeito Munícipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem ccmo à Secre*âria de In&aestruhrra, Sra- Kívia Livia Rocha

de Oliveira Ja*iatc, qu* sejam ad*trda* a* pr*vidêncirs necessárias pâra a recuperaçãr

de um buraeo *berto xa vi* Iocalizada nã rua da creche, em frente à residência do

pastor, no distrite de MoiÍas.
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A preseate Indicação terrr comc abjetivo aterd.er a uma sitr:ação que teffi causado

transtorncs à p*pulzçãa, especi*lmente acs alt:n*s e maradores que utilizam diariamente a via

de acesso à ereche.

Ns 1ocal, f*rmcu-se um brxaca que, aliadc aa acúmult de água, tem dificultado a

passâgem de vsículos e m*toçicietas, chegar:d+ a ir:rpedk o tráfego sffi doterminados

rno*rentos.

Essa situaçáa comproinete o acesso das alunos à unidade de ensino, a1ém de oferecer

risços à segwança dos usuários da via.

Dessa f*n*a, â rec*peíaçâ+ do trrcho se faz flecessária para garantir melhores

condições de tráf*go, ssgl§:r*ça e acesso adequado à crççhe e às residências da região.

Nestes terÍsos, peço defsrimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira. aos 08 de abril de 2A26.
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